
CMGM - INDICAÇÃO LEGISLATIVO 359 de 19/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 12.656/2020 (ID: 648094 e CRC: C70EDC2D). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00359/2025
Autor Ver. ROMERITO PEREIRA DA SILVA

 

Senhor Presidente,

O vereador que esta subscreve, na forma regimental, solicita que seja
encaminhado expediente à Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), solicitando
atenção especial e agilidade no andamento do processo referente ao projeto de
construção de uma escola na comunidade indígena Urussari.

JUSTIFICATIVA

 

A construção de uma escola na comunidade indígena Urussari é uma medida
essencial para garantir o acesso à educação de qualidade para as crianças e adolescentes daquela
localidade, respeitando suas especificidades culturais, linguísticas e sociais. O investimento em
educação indígena fortalece a cidadania, promove a inclusão social e contribui para a valorização das
tradições e saberes dos povos originários.

Guajará-Mirim (RO) 19 de maio de 2025

ROMERITO PEREIRA DA SILVA
VEREADOR
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Documento assinado eletronicamente por ROMERITO PEREIRA DA SILVA, 1 SECRETÁRIO, em
19/05/2025 às 17:09, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

https://transparencia.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006657
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
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